
ASPECTOS PONTUAIS NA 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ

Bruno Sá Freire Martins



1 – Limitações do Perito:
a) Análise da Capacidade Laboral

b) Natureza da Incapacidade

c) Causa da Incapacidade

d) Atividades que podem ser exercidas



2 – Ato Pericial

- Perito x Junta Médica

- Obrigatoriedade de Especialista



... 2. A nomeação de perito judicial com especialidade na
área da doença a ser examinada não se revela
obrigatória, mas preferencial, justificando-se apenas em
situações excepcionais a necessidade de realização de
exame pericial especializado, em face da complexidade
da doença, o que deverá ser aferido caso a caso. 3.
Necessidade de realização de perícia por profissional
especialista em psiquiatria a fim de que se esclareça
acerca da existência ou não de patologia incapacitante.
(TRF4, AC 5015406-70.2018.4.04.9999, QUINTA TURMA,
Relator OSNI CARDOSO FILHO, juntado aos autos em
12/09/2018)



3 – Natureza do Benefício
Obrigatória

4 – Conversão de Benefício
Aposentadoria por Invalidez x Aposentadoria por Idade

5 – Prazo Máximo de Permanência em
Licença



6 – Acidente do Trabalho e Moléstia
Profissional

- Conceito

- Aplicação da Legislação do INSS

- Dever de Indenizar



...

Deve ser responsabilizada civilmente a Administração

Pública quando age com omissão no seu dever de zelo e

respeito em relação aos direitos trabalhistas de seu

servidor público, notadamente com relação ás condições

de segurança ocasionando-lhe acidente com seqüelas.

...

Se do acidente sofrido pelo autor resultaram seqüelas

que lhe reduziram a capacidade laborativa, é devida uma

pensão vitalícia.

TJMG. AC 10701082172191001 MG. Câmaras Cíveis / 7ª

CÂMARA CÍVEL. Relator Des. Belizário de Lacerda. DJ

10/01/2014.



7 – Limbo Previdenciário:
RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014 E
DO NOVO CPC (LEI N.º 13.105/2015). IMPASSE ENTRE A PERÍCIA DO INSS E A
AVALIAÇÃO MÉDICA DA EMPRESA. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO.
EMPREGADO QUE PERMANECE POR UM PERÍODO SEM RECEBER SALÁRIOS.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. O caso dos autos diz respeito à situação em
que se configura um impasse entre a avaliação perpetrada pelo perito do INSS, que
considera o trabalhador apto ao trabalho, e o perito médico do trabalho, que
entende que o empregado não tem condições de voltar a trabalhar. Trata-se de
situação que é denominada pela doutrina de "limbo-jurídico-previdenciário", que se
caracteriza por ser um período no qual o empregado deixa de receber o benefício
previdenciário, e também não volta a receber os seus salários. A esse respeito, o
entendimento predominante no âmbito desta Corte é no sentido de que a
responsabilidade pelo pagamento dos salários é do empregador.
Precedentes. Recurso de Revista conhecido e não provido. (TST. Processo: RR -
2690-72.2015.5.12.0048 Data de Julgamento: 08/03/2017, Relatora Ministra: Maria
de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/03/2017).



8 – Proventos:
... 1. Os proventos da aposentadoria proporcional de
professores públicos, que exerçam função exclusiva de
magistério, deverão ser calculados com base no tempo
exigido para a aposentadoria dessa categoria profissional.
Precedentes: RE 717.701-ED, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 11/3/2013, e RE 214.852, Rel. Min.
Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 26/5/2000... (STF. ARE
738222 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,
julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-113
DIVULG 11-06-2014 PUBLIC 12-06-2014)



Ementa: PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR PÚBLICO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE EM SERVIÇO,
MOLÉSTIA PROFISSIONAL OU DOENÇA GRAVE. INTEGRALIDADE.
INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE, DO ARE 791.475 RG (REL. MIN. DIAS
TOFFOLI, TEMA 754). FORMA DE CÁLCULO DOS PROVENTOS. NÃO
INCIDÊNCIA DA LEI 10.887/2004. PRECEDENTES. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO
STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO AI 791.292 QO - RG (REL. MIN.
GILMAR MENDES, DJE DE 13/8/2010). VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
OFENSA REFLEXA. ARE 748.371-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660).
ANÁLISE DE DIREITO LOCAL E DE FATOS DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULAS 280 E 279 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.(STF. ARE 787514 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI,
Segunda Turma, julgado em 07/10/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-205
DIVULG 17-10-2014 PUBLIC 20-10-2014)
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